
ANEXO VI 

INSTRUÇÕES SOBRE O LAUDO PERICIAL 

  

O laudo deve obedecer a regulamentação prevista na 

Resolução CFP n. 06/2019 e Resolução CFP n. 1, de 21/01/2022 ou outras 

que venham substituí-las. 

  

1) A psicóloga e o psicólogo devem avaliar as seguintes 

características psicológicas do interessado ao registro e porte de arma de 

fogo: 

I - Aspectos cognitivos: 

a) processos atencionais adequados; 

b) nível intelectual, em que se indiquem candidatos com 

habilidades que não estejam na zona limítrofe ou inferior nesse 

funcionamento; 

c) controle inibitório e planejamento (funções executivas). 

II - Traços de personalidade: 

a) agressividade adequada, que não pode estar exacerbada ou 

muito diminuída; 

b) ansiedade adequada, que não pode estar exacerbada ou 

muito diminuída; 

c) indicador de quaisquer transtornos que impliquem 

prejuízos de autocontrole. 

III - Juízo crítico e comportamento: 

a) respostas a situações hipotéticas que abordem ações, 

reações e decisões adequadas às situações-problema apresentadas que 

envolvam o uso de arma de fogo. 

  

2) A psicóloga e o psicólogo devem adotar os seguintes 

procedimentos em avaliação psicológica para registro e porte de arma de 

fogo: 

I - escolher local adequado para essa finalidade, que preserve 

a intimidade e o conforto adequado do interessado, em observância às regras 

legais e normativas expedidas pelos órgãos competentes; 

II - assegurar a qualidade técnica da avaliação psicológica 

com o uso de fontes fundamentais de informação, sobretudo da entrevista 

psicológica e o uso de testes psicológicos, conforme o caso; 



III - usar fontes complementares de informação se for 

necessário subsidiar o laudo psicológico ou outros documentos psicológicos; 

IV - avaliar os aspectos cognitivos em observância às regras 

legais e normativas expedidas pelos órgãos competentes; 

V - avaliar os traços de personalidade por meios de três tipos 

diferentes de instrumentos: 

a) projetivos; 

b) expressivos; 

c) psicométricos. 

VI - realizar entrevista psicológica estruturada ou 

semiestruturada relacionada às características psicológicas e traços de 

personalidade, em especial para avaliação do juízo crítico e comportamento; 

a depender do contexto, pode-se recorrer a procedimentos e recursos 

auxiliares (fontes complementares de informação), conforme Resolução CFP 

nº 09, de 2018. 

VII - cumprir com o rigor técnico na utilização de 

instrumentos de medidas psicológicas para fins de avaliação e com as normas 

técnicas dispostas nos respectivos manuais no processo de aplicação e 

avaliação dos resultados, utilizando aqueles com parecer favorável no 

Sistema de Avaliação de Testes Psicológicos (Satepsi) para uso, conforme 

regulamentação do CFP; 

VIII - entregar ao interessado ou solicitante os documentos 

psicológicos resultantes, conforme art. 16 da Resolução CFP nº 06, de 2019; 

IX - realizar a entrevista devolutiva ao candidato e dar os 

respectivos encaminhamentos, quando o caso requerer, conforme art. 18 da 

Resolução CFP nº 06, de 2019. 

Parágrafo único. A psicóloga e o psicólogo têm 

responsabilidade técnica de decidir sobre métodos, técnicas e instrumentos 

psicológicos a serem usados em Avaliação Psicológica para registro e porte 

de arma de fogo, desde que aprovados pelo CFP. 

 


